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Us Av. Paulo Portela, s/nº, Edificio Fórum, Jardim Paulista - CEP 08675-230,
Fone: 4748-1099, Suzano-SP - E-mail: suzanolcv(Gtjsp.jus.br
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DECISÃO

Processo Físico nº: - 0003061-84.2006.8.26.0606
Classe - Assunto Ação Civil Pública - Prestação de Serviços
Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo

Requerido: Casa de Repouso Mãe Aparecida S/C Ltda e outro:

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Paulo Roberto Dallan

Vistos.
Fls. 1184/1185: Defiro a penhora do veículo indicado a fls. 1182, expedindo-se

mandado de penhora e avaliação, bem como proceda a serventia ao bloqueio dc transferência do
veículo pelo sistema Renajnd, devendo a serventia primeiro confirmar, quando do bloqueio, que o
mesmo permanece em nome do coexecutado indicado a fls. 1184 e só efetuar o bloqueio em caso
positivo. Em caso negativo, tornem conclusos.

Sem prejuízo, cumpra-se a parte final da r. decisão de fis. 1113, em relação a

coexecutada, observado os endereços indicadosa fls. 1184.
Int.
Suzano, 09 de agosto de 2023.
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